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INDICAÇÃO N.º 285/2023 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente, promova estudos que visem a criação de uma rede de apoio psicológico para 
atender alunos da rede municipal de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   24 de abril de 2023. 

 

PROFESSOR DJALMA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando os últimos acontecimentos em nosso país, onde houve notícias diárias de crianças e 
jovens que atentam contra a vida de terceiros e/ou a sua própria vida; 

Considerando que o avanço da tecnologia contribui com esse tipo de atitude, visto que, são seres 
que estão em desenvolvimento intelectual, que se tornam suscetíveis para adultos que também sofrem 
transtornos, e que estão escondidos no mundo virtual afim de propagar o mal. 

Considerando que muitos pais não percebem as mudanças de comportamento dessas crianças, 
por diversos motivos, pois, também estão sobrecarregados das tarefas diárias, e também não há fácil 
acesso de uma rede apoio para auxiliá-los a identificar mudanças na personalidade. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova estudos que 
visem criar uma rede de apoio psicológico para atender alunos da rede municipal de ensino, visando 
cuidar da saúde mental dessas crianças, preservando a integridade física e a qualidade de vida das 
mesmas e de suas famílias. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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